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SUGESTÕES
32 respostas

 Respeitar os direitos dos trabalhadores

 Criação de programa de educação e encaminhamento dos jovens para o mundo do trabalho.

 Melhorar o sistema viário da cidade com espaço de recuo para entrada em vias duplas e construções de rotatórias nas

extremidades da ponte Borges de Medeiros

 Nova EMEI vila grande

 Pavimentação no Balneário Caverá

 SUGIRO A CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE NO BAIRRO VILA GRANDE ONDE JÁ EXISTE UM TERRENO MUNICIPAL

COM TERRAPLANAGEM PRONTA E A PAVIMENTAÇÃO, COM BLOCOS DE CONCRETO INTERTRAVADOS, NO

TRECHO DE TERRA DA RUA OLEGÁRIO VITOR DE ANDRADE AQUI NO BAIRRO PROGRESSO

 Projeto para mais castrações de animais e cuidados com animais de rua

 Rever o quebra molas na vinte com a José Bonifácio.

 Evestimento política idoso

 Temos duas praças nos limites da Cidade Alta com outros bairros, a Praça General Osório e Praça do Bebedouro, e um

parque situado em um bairro vizinho, o Parque do Porto dos Aguateiros. Todos com problemas que impedem o seu uso para

lazer de forma plena. Na Praça Gal. Osório, temos entre outros, o problema dos camelôs, que praticamente torna impraticável

o uso da lateral da praça aonde estão instalados, na verdade é uso privado de espaço público. Nos outros locais citados, além



da estrutura estar ruindo, os frequentadores desses espaços públicos não podem permanecer por muito tempo neles, porque

os banheiros estão depredados, além do que, não é seguro utilizá-los, tanto por questões sanitárias, quanto por segurança.

 Revisitação do projeto de calçadas legais, ações para acessibilidade, ampliação de serviços de saúde sem necessidade de

locomoção, conservação de patrimônio e reativação dos museus.

 Ruas pavimentadas; câmeras de vídeo monitoramento; melhorias na EMEI MENINO DEUS

 Ginásio Municipal urgente; Construção de local próprio para desabrigados das enchentes; na rua em frente ao centro

cultural/rádio Alegrete, fazer mão dupla com rotatória na esquina da Joaquim Nabuco com Luiz de Freitas.

 Construção de EMEI no Bairro Vila Grande, onde já foi feita a terraplanagem do terreno. Esta EMEI poderia contemplar turmas

apenas com turno integral, enquanto na EMEI Menino Deus ficariam turmas de turno parcial.

 Escutar mais a Comunidade.

 Sugiro que pavimentação das ruas do bairro progresso, de forma que pensem nas enxurradas. Colocando bueiros adequados

para captar a água e não invadir as casas.

 Transporte público de qualidade; investimento na biblioteca pública municipal; acessibilidade urbana; mobilidade

 Ampliar o atendimento de saúde nos postos de saúde, afim de desafogar a UPA.

 Promover cursos para jovens dentro das escolas públicas e polos educacionais. Cursos que os qualifiquem para o mercado de

trabalho.

 Executar o instrumento IPTU Progressivo, legal e existente no Estatuto das Cidades e no Plano Diretor de Desenvolvimento

Municipal Alegretense, para combater o passivo de IPTU que a anos vem a merce da inadimplência e com isso ampliar o

eficaz andamento dos serviços públicos.

 Melhorar o investimento no saneamento básico: rede de esgoto.



 Que fosse criada mais um EMEI, em área que já existe da prefeitura, mas que não saiu do projeto

 Aumentar os salários dos novos servidores municipais pois muitos ganham menos de um salário mínimo liquido

 Fiscalizar os motoristas nas rotatórias, pois não há respeito na ordem de quem quer passar. Uns ficam vários minutos

aguardando a vez, enquanto outros não estão nem aí.

 Incentivar a instalação de novas empresas na cidade, para melhoria do idh.

 Conservar sempre as estradas rurais

 Precisamos de quebra molas na Av República Grandense próximo a entrada dos bairros. Virou pista de corrida.

 AUMENTAR OS VENCIMENTOS E QUALIDADE DE VIDA DOS SERVIDORES PUBLICOS

 Construção do ginásio municipal

 Que fosse feito a revitalização do prédio da Estação Ferroviária, e usado para feiras e eventos aos fins de semana
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PPA
 Encaminhamos o PPA para análise e posteriormenete enviar ao Conselho Municipal de
Assistencia Social para aprovação e parecer.

Diante do prazo de envio a Câmara estar se esgotando, solicitamos o retorno o mais breve
possível.

_
Simbia M. Rodrigues Correa
Tecnico em Contabilidade

SPDS.pdf (246,14 KB) 10 downloads

Memorando 15.170/2025   

Responder apenas via 1Doc

Para

CC 4 setores envolvidos

SCF - ORC  SPDS-DG-DO  SPDS-SCON  SCF

22/07/2025 09:29

SIMBIA R.   SCF - ORC

SPDS-DG-DO - Dir...

A/C Cristiane C.

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

25/07/2025 09:40:39 Cristiane Lopes Cardoso SPDS-DG-DO  solicitou a assinatura de SANDRA DA

SILVA DORNELES em Despacho 1- 15.170/2025 . Pendente

Despacho 1-
15.170/2025
25/07/2025 09:40

(Encaminhado)

CC

Cristiane C.  
SPDS-DG-DO

SPDS-SCON - Sala...

A/C SANDRA D.

 Envio documento PPA conforme solicitado pela Secretaria de
Finanças.

_
Cristiane Cardoso
Diretora do Fundo Municipal de Assistencia Social

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas
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25/07/2025 09:50:48 SIMBIA MARCIBELE M CORREA RODRIGUES SCF - ORC  arquivou.

25/07/2025 09:50:48 SIMBIA MARCIBELE M CORREA RODRIGUES SCF - ORC  parou de acompanhar.

29/07/2025 07:54:18 VERONICA SEVERO PEREIRA DE OLIVEIRA SCF - ORC  reabriu para resolução.

Despacho 2-
15.170/2025
25/07/2025 09:46

(Respondido)

Envolvidos internos
acompanhando
CC

SANDRA D.  
SPDS-SCON

 acuso recebimento, encaminho para as providências

_
Sandra da Silva Dorneles

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 3-
15.170/2025
28/07/2025 11:42

(Respondido)

Envolvidos internos
acompanhando
CC

SANDRA D.  
SPDS-DG-DO

 bom dia, questionamos o prazo final para devoluitva do PPA
2026/2029.

Informamos que a próxima Plenária será em 12 de agosto de
2025.

att

_
Sandra da Silva Dorneles

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 4-
15.170/2025
29/07/2025 08:03

(Respondido)

Envolvidos internos
acompanhando
CC

VERONICA O.  
SCF - ORC

Consoante disposto na Lei Orgânica do Município, cumpre
salientar que o lapso temporal para entrega da peça
orçamentária denominada Plano Plurianual (PPA) expira em
30/07/2025.

Diante desse cenário, solicitamos a apresentação da motivação
hábil que justifique a não submissão no prazo estabelecido, caso
não haja possibilidade de remeter o parecer até amanhã pela
parte da manhã, a fim de que seja adicionado ao expediente
correspondente.

_
Verônica Severo Pereira de Oliveira
Agente Administrativo
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29/07/2025 08:03:29 VERONICA SEVERO PEREIRA DE OLIVEIRA SCF - ORC  solicitou a assinatura de

JOSE LUIZ CAURIO DE SOUZA em Despacho 4- 15.170/2025 . Assinado

29/07/2025 08:03:49 VERONICA SEVERO PEREIRA DE OLIVEIRA SCF - ORC  arquivou.

29/07/2025 08:03:49 VERONICA SEVERO PEREIRA DE OLIVEIRA SCF - ORC  parou de acompanhar.

29/07/2025 08:03:40 VERONICA SEVERO PEREIRA DE OLIVEIRA SCF - ORC  assinou digitalmente

Memorando 4- 15.170/2025 com o certificado VERONICA SEVERO PEREIRA DE

OLIVEIRA CPF 000.XXX.XXX-80 conforme MP nº 2.200/2001 .

29/07/2025 17:46:31 JOSE LUIZ CAURIO DE SOUZA SCF  assinou digitalmente Memorando 4-

15.170/2025 com o certificado JOSE LUIZ CAURIO DE SOUZA CPF 378.XXX.XXX-

49 conforme MP nº 2.200/2001 .

29/07/2025 17:48:58 JOSE LUIZ CAURIO DE SOUZA SCF  assinou digitalmente Memorando 6-

15.170/2025 com o certificado JOSE LUIZ CAURIO DE SOUZA CPF 378.XXX.XXX-

49 conforme MP nº 2.200/2001 .

Diretora de Orçamento

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 5-
15.170/2025
29/07/2025 11:52

(Respondido)

Envolvidos internos
acompanhando
CC

SANDRA D.  
SPDS-SCON

 

_
Sandra da Silva Dorneles

250729095152.pdf (82,03 KB) 4 downloads

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 6-
15.170/2025
29/07/2025 17:48

(Encaminhado)

CC

JOSE S.   SCF

SCF - ORC - Dire...

 Observar o teor do Despacho nº 05.

_
José Luiz Cáurio de Souza

Secretário de Finanças e Orçamento

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas
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29/07/2025 17:49:15 JOSE LUIZ CAURIO DE SOUZA SCF  arquivou.

Prefeitura de Alegrete - Rua Major João Cezimbra Jaques, 200 Bairro Medianeira | 97543-390 | Alegrete/RS
Impresso em 30/07/2025 12:30:41 por SIMBIA MARCIBELE M CORREA RODRIGUES - tec contabilidade
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Prorrogação de prazo do PPA
Excelentíssimo Senhor Prefeito Jesse Trindade dos Santos, por meio deste expediente
comunicamos que em virtude do prazo exíguo e do recesso do conselho de educação, o
documento referente ao Plano Plurianual (PPA) necessita de um período hábil para ser
submetido a uma análise aprofundada e criteriosa por esse colegiado. Sendo assim, após o
término do recesso, realizaremos a referida análise do PPA.

_
Kenzia da Silveria Wesp Corrêa
PRESIDENTE / CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALEGRETE

Memorando 15.360/2025   

Responder apenas via 1Doc

Para

CC 4 setores envolvidos

CMEA  GP  SEDU  SCF - ORC

24/07/2025 12:28

Kenzia C.   CMEA

GP - Gabinete do...

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 1-
15.360/2025
28/07/2025 22:59

(Encaminhado)

CC

Kenzia C.   CMEA

SEDU - Secretari...

 

_
Kenzia da Silveria Wesp Corrêa
PRESIDENTE / CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
ALEGRETE

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 2-
15.360/2025
28/07/2025 23:08

(Encaminhado)

Marco J.   SEDU

 Para conhecimento. 

_
MARCO ANTÔNIO SOUZA SALDANHA JÚNIOR

Diretor de Gestão

javascript:void(0);
javascript:void(0);
javascript:void(0);
javascript:void(0);
javascript:void(0);
javascript:void(0);


28/07/2025 23:08:08 Marco Antonio Souza Saldanha Junior SEDU  arquivou.

Prefeitura de Alegrete - Rua Major João Cezimbra Jaques, 200 Bairro Medianeira | 97543-390 | Alegrete/RS
Impresso em 30/07/2025 12:29:22 por SIMBIA MARCIBELE M CORREA RODRIGUES - tec contabilidade

CC

SCF - ORC - Dire...

A/C VERONICA O.

Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRETE

PALÁCIO LAURO DORNELLES

"Doe sangue, Doe órgãos, Salve vidas"
Página 1/3

EMENDA AO PPA N° 0001/2025 ao PROJETO DE LEI ORDINÁRIA (E) N°
0051/2025

Emenda ao PROJETO DE LEI ORDINÁRIA (E) N°
0051/2025, que Dispõe sobre o Plano Plurianual do
Município de Alegrete para o período de 2026 a 2029
e dá outras providências.

EMENDA ADITIVA AO PPA, Exercícios 2026-2029
 

A - Dados Gerais da Emenda

Projeto de Lei N° PROJETO DE LEI ORDINÁRIA (E) N° 0051/2025

Emenda Aditiva N°  

Autoria: VEREADOR VAGNER FAN

Justificativa para a Emenda: A presente emenda visa promover a adequação e inclusão de
atividades específicas voltadas a pessoas com deficiência, em especial cadeirantes e indivíduos
com Transtorno do Espectro Autista (TEA), no âmbito do Município de Alegrete. A iniciativa busca
garantir o pleno exercício da cidadania, o acesso equitativo às políticas públicas e o respeito à
diversidade funcional.

ALTERA:
CRIA/TRANSFERE/REALOCA:

 2026 2027 2028 2029

Funcão: 
 

R$100.000,00 R$104.000,00 R$108.004,00 R$112.162,00

Subfunção: 
 

452-Serviços
Urbanos

452-Serviços
Urbanos

452-Serviços
Urbanos

452-Serviços
Urbanos

Ação: 

 
2.255 2.255 2.255 2.255

Produto: 

 
Atividade Mantida Atividade Mantida Atividade Mantida Atividade Mantida

Identificação e Classificação da Receita Valor Anterior (+) ou (-) Valor Proposto

Anexo I Programas
 

R$ 424.166,00 00.000,00 R$424.166,00

 
Objetivo da Ação: Melhorar e conservar os espaços públicos, promovendo políticas de adoção e
parcerias que incentivem o uso responsável e a participação da comunidade na gestão e
manutenção de praças e parques, incluindo a criação e adaptação de ambientes acessíveis e
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRETE

PALÁCIO LAURO DORNELLES

"Doe sangue, Doe órgãos, Salve vidas"
Página 2/3

acolhedores, com estruturas específicas voltadas à inclusão plena de pessoas com deficiência e
indivíduos com Transtorno do Espectro Autista (TEA), garantindo o direito ao lazer, à convivência e
à cidadania.
 

 Alegrete, 29, de Agosto de 2025.

 

Vagner da Rosa Fan (PL)
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRETE

PALÁCIO LAURO DORNELLES

"Doe sangue, Doe órgãos, Salve vidas"
Página 3/3

JUSTIFICATIVA
 

A presente emenda busca ampliar o alcance do objetivo da ação, garantindo que as políticas de
melhoria e conservação dos espaços públicos contemplem a inclusão social. É fundamental que
praças e parques sejam planejados e adaptados de forma a oferecer ambientes acessíveis e
acolhedores para todas as pessoas, em especial para aquelas com deficiência e com transtorno do
espectro autista (TEA).

Vagner da Rosa Fan (PL)
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRETE

PALÁCIO LAURO DORNELLES

"Doe sangue, Doe órgãos, Salve vidas"
Página 1/3

EMENDA AO PPA N° 0002/2025 ao PROJETO DE LEI ORDINÁRIA (E) N°
0051/2025

Apresenta Emenda ao Projeto de Lei nº    051/2025,
que Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de
Alegrete para o período de 2026 a 2029 e dá outras
providências.

EMENDA AO PPA, Exercícios 2026-2029
 

A - Dados Gerais da Emenda

Projeto de Lei N° 051/2025

Emenda N° xx

Autoria: Ver. Gilmar de Lima Martins

Justificativa para a Emenda: A emenda faz-se necessária para dotar o município de instrumento
de produtos de promoção de informações e de proteção ante a concorrência de eventos climáticos
extremos, no sentido de reduzir os danos pessoais, patrimoniais e ambientais, sobretudo das
populações em situação de vulnerabilidade social e climática.

B - Indicação dos Recursos para a Emenda:

Valor
Acrescido em Programa

Valor
Diminuído em
Programa

Valor
Aumentado na Receita

Valor
Diminuído
da Receita

Realocar Valor
de Receita

R$ 200.000,00 R$ 00.000,00 R$ 200.000,00 R$ 0,00 R$ 00.000,00

Identificação e Justificativa nas receitas previstas: Remanejamento de receita estimada para
aplicação de um programa para ser aplicada em outro, sem impacto ou alterações das metas
fiscais
 

Programa de Governo com redução de valores (código e identificação): 2445 - Escola de
Gestão - Capacitar para Transformar
 

Justificativa para a redução do valor do programa:  Propiciar melhor adequação das
estimativas orçamentárias à ação proposta, cuja previão estava substimada. O programa
que sofreu redução não será afetado sustancialmente. 

 

Valor a reduzir  do Programa: R$ 200.000,00

C - Programa Objeto da Emenda: 

 

 

REDUZ/ALTERA:
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 2026 2027 2028 2029

031 - Ação Legislativa R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 50.000,00

Programa: 2445
 
Ação: 2.545

 

   R$ 000.000,00

Valor Suprimido: R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 50.000,00

Valor Total Surpimido:    R$ 200.000,00

CRIA/TRANSFERE/REALOCA:

 2026 2027 2028 2029

Funcão: 
 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 50.000,00

Subfunção: 
 

    

Ação: 2.207

 
    

Produto: 

 
    

Valor realocado:
 

   R$ 200.000,00

Identificação e Classificação da Receita Valor Anterior (+) ou (-) Valor Proposto

Anexo I Programas
 

R$ 2.757.080,00 200.000,00 R$ 2.557.000.00

 Alegrete,     ,de       de 2025.          

 

Gilmar de Lima Martins (PCdoB)
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A presente Emenda busca dotar a Defesa Civil do Município de condições para melhorar sua
gestão, com mais planejamento de médio e longo prazos, de modo a estar mais apta ao
enfrentamento dos desafios recorrentes e crescentes de eventos como enchentes, tempestades,
que têm provocado danos e exigem uma ação mais permanente dessa área de atuação do
Município.

Gilmar de Lima Martins (PCdoB)
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EMENDA AO PPA N° 0003/2025 ao PROJETO DE LEI ORDINÁRIA (E) N°
0051/2025

Apresenta Emenda ao Projeto de Lei nº  051/2025,
que Dispõe sobre Plano Plurianual do Município de
Alegrete e dá outras providências.

EMENDA AO PPA, Exercícios 2026-2029
 

A - Dados Gerais da Emenda

Projeto de Lei N° 051/2025

Emenda N° xx

Autoria: Ver. Gilmar de Lima Martins

Justificativa para a Emenda: promover outras formas de estímulo e valorização da música
em Alegrete, estimulando e ampliando o contato com a música de concerto e a música
instrumental. Pretende-se, também, destacar a produção musical dos instrumentistas. A
possibilidade de implantação do Vale Cultura para os servidores e servidoras municipais é
outro incentivo à fruição de bens culturais, elevando a formação pessoal e profissional dos
trabalhadores e trabalhadoras da Administração Pública.

B - Indicação dos Recursos para a Emenda:

Valor
Acrescido em Programa

Valor
Diminuído em
Programa

Valor
Aumentado na Receita

Valor
Diminuído
da Receita

Realocar Valor
de Receita

R$ 200.000,00 R$ 00.000,00 R$ 200,000,00 R$ 0,00 R$ 00.000,00

Identificação e Justificativa nas receitas previstas:  Receita reduzida da ação Cultura Popular -
Carnaval de Rua- 2.552

Programa de Governo com redução de valores (código e identificação): 1037
 

Justificativa para a redução do valor do programa: 
O valor simbólico de 50.000,00 anuais serve para indicar ao Município a necessidade de
proporcionar outras possibilidades de acesso à música, considerando a diversidade de formas de
manifestação, expressão e difusão.
 

Valor a reduzir  do Programa: R$ 200.000,00

C - Programa Objeto da Emenda: 

 

 

REDUZ/ALTERA:

 2026 2027 2028 2029
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031 - Ação Legislativa R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 50.000,00

Programa: 2.552
 
Ação: 1.275

 

   R$ 000.000,00

Valor Suprimido: R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 50.000,00

Valor Total Surpimido:    R$ 200.000,00

CRIA/TRANSFERE/REALOCA:

 2026 2027 2028 2029

Funcão: 
 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 50.000,00

Subfunção: 
 

    

Ação: 

 
    

Produto: 

 
    

Valor realocado:
 

   R$ 00.000,00

Identificação e Classificação da Receita Valor Anterior (+) ou (-) Valor Proposto

Anexo I Programas
 

R$ 848.332.00 200.000,00 R$ 1.048.332.00

 Alegrete,     ,de       de 2025.          

 

Gilmar de Lima Martins (PCdoB)
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A redução proposta, considerando o caráter quase simbólico do valor reduzido, não afeta a
necessária e fundamental contribuição para a retomada da grande festa popular e marca da
identidade nacional, representada pelo carnaval.

Gilmar de Lima Martins (PCdoB)
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EMENDA AO PPA N° 0004/2025 ao PROJETO DE LEI ORDINÁRIA (E) N°
0051/2025

Apresenta Emenda ao Projeto de Lei nº 0051 /2022,
que Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de
Alegrete para o período de 2026 a 2029 e dá outras
providências.  
Objeto:  Inc lu i  ação no Programa 1027 –
Fortalecimento da Infraestrutura e Mobilidade Urbana
Sustentável e Inclusiva

EMENDA AO PPA, Exercícios 2026-2029
 

A - Dados Gerais da Emenda

Projeto de Lei N° 0051/2025

Emenda N° xx

Autoria: Ver. José Rubens Rosa Pillar

Justificativa para a Emenda:
 
Apesar de constar a descrição de fortalecimento de mobilidade inclusiva no programa 1.027,
inexiste ação específica para o assunto. Assim sendo, necessário que seja incluída a ação abaixo
descrita, a qual tem o seguinte objetivo e detalhamento:
Descrição da Ação: IMPLANTAR POLÍTICA DE MOBILIDADE URBANA INCLUSIVA PARA
GARANTIR ACESSIBILIDADE UNIVERSAL
Objetivo da Ação: Garantir a acessibilidade arquitetônica em calçadas e passeios para pessoas
com deficiência ou mobilidade reduzida como política pública, implantando rotas de acessibilidade
nos termos do Plano Municipal de Mobilidade Urbana.
Detalhamento da Ação: Investimento em melhorias na infraestrutura urbana visando promover a
acessibilidade universal arquitetônica, mediante o rebaixamento de meios-fios, colocação de pisos
táteis/sensitivos, remoção de barreiras arquitetônicas que constituam entraves ou impeçam o
acesso e a liberdade de circulação, construção ou adequação de rampas de acessibilidade em
calçadas e passeios, bem como outras medidas destinadas a assegurar rotas acessíveis e
integradas às rotas de caminhabilidade.
 

B - Indicação dos Recursos para a Emenda:

Valor
Acrescido em Programa

Valor
Diminuído em
Programa

Valor
Aumentado na Receita

Valor
Diminuído
da Receita

Realocar Valor
de Receita

R$ 212.000,00 R$ 00.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 00.000,00

Identificação e Justificativa nas receitas previstas:  O valor é presumido como aquele
suficiente para a ação trazida na emenda, com ajuste anual.
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Programa de Governo com redução de valores (código e identificação): 1026 - APOIO
ADMINISTRATIVO DO SETOR URBANO - Função 4 - ação 2.262 - MANUTENÇÃO DO
AEROPORTO MUNICIPAL
 

Justificativa para a redução do valor do programa: Entende-se que é possível realocar 10% do
valor previsto/ano na ação 2.262 - MANUTENÇÃO DO AEROPORTO MUNICIPAL, uma vez que
mesmo com a realocação prevista, mantém-se valor expressivo na referida ação, não sendo
prejudicado seu objetivo. Destaca-se que, apesar da inegável importância do aeroporto, foram
suspensos os voos comerciais (o que não passa pela vontade da administração) e inexiste
previsão para a retomada das operações. Ao mesmo tempo, é proporcionado com o recurso
realocado a criação de ação que vem ao encontro de necessidade urgente de intervenção urbana,
cuja ação não estava descrita no programa 1.027, trazendo benefícios para as pessoas com
deficiência e mobilidade reduzida.

 

Valor a reduzir  do Programa: R$ 212.000,00

C - Programa Objeto da Emenda: 1027 – Fortalecimento da Infraestrutura e Mobilidade Urbana
Sustentável e Inclusiva

 

 

REDUZ/ALTERA:

 2026 2027 2028 2029

031 - Ação Legislativa R$ 50.000,00 R$ 52.000,00 R$ 54.000,00 R$ 56.000,00

Programa: 1.026 - Apoio administrativo
do setor urbano
Ação: 2.262 - Manutenção do
aeroporto municipal

 

   R$ 000.000,00

Valor Suprimido: R$ 50.000,00 R$ 52.000,00 R$ 54.000,00 R$ 56.000,00

Valor Total Suprimido:    R$ 212.000,00

CRIA/TRANSFERE/REALOCA:

 2026 2027 2028 2029

Funcão: 15 - Urbanismo
 

R$
50.000,00

R$52.000,00 R$54.000,00 R$56.000,00

Subfunção: 451 - Infraestrutura Urbana
 

    

Ação: Implantar política de mobilidade
urbana inclusiva
para garantir acessibilidade universal 
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Produto: 

 
    

Valor realocado:
 

   R$ 212.000,00

Identificação e Classificação da Receita Valor Anterior (+) ou (-) Valor Proposto

Anexo I Programas
 

R$ 9.156.753,79 R$ 212.000,00 R$ 9.368.753,79

 Alegrete,1º  de  setembro de 2025.          

 

José Rubens Rosa Pillar (Progressistas)
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Justificativa
 

A emenda faz-se necessária uma vez que, apesar do Programa 1027 contemplar, em seu título e
objetivo, a promoção da mobilidade urbana sustentável e inclusiva, não existe em suas ações
qualquer previsão específica de obras e investimentos voltados à acessibilidade arquitetônica para
pessoas com deficiência e mobilidade reduzida.

A presente emenda busca suprir essa lacuna, criando a possibilidade de investimento nas
chamadas “rotas de acessibilidade” integradas às “rotas de caminhabilidade”, garantindo caminhos
estratégicos seguros e inclusivos no espaço urbano para acesso aos serviços públicos e privados e
paradas de ônibus, por exemplo.

A medida está em conformidade com o Plano Municipal de Mobilidade Urbana, Plano Diretor
Municipal (art. 50, III, LC nº 073/2023) e Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei Federal nº
13.146/2015), que assegura o direito fundamental à acessibilidade como condição para a cidadania
plena.

Não há impedimento legal para que o Município preveja e assuma tais investimentos, sendo esta
uma política pública de proteção social, urbanística e de garantia de direitos fundamentais.

José Rubens Rosa Pillar (Progressistas)
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